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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. JUSTIFICATIVA:  
1.1. O instituto do credenciamento é uma forma de contratação direta, denominada “Procedimento  
Auxiliar”, com fundamento nos art. 78, I e art. 79 da Lei 14.133/2021, a ser adotada pela  Administração 
Pública.  
1.2. A contratação de leiloeiro oficial enquadra-se em hipótese prevista no § 1º, art. 31 da Lei  
14.133/21, por se caracterizar pela ausência de competição, impossibilitando, assim, a abertura de  
certame licitatório. No caso em questão, em tese, todos os leiloeiros oficiais matriculados no  Estado 
podem oferecer o serviço, porém, é impossível para a Administração escolher a proposta  mais 
vantajosa, uma vez que a taxa de comissão dos contratados é fixa, estabelecida pelo Decreto  Federal nº 
21.981, de 19 de outubro de 1932.  
1.3. Nesse sentido, o Credenciamento é a forma determinada pela Lei para que sejam cumpridos os  
princípios da isonomia, da igualdade e da impessoalidade.  
1.4. A lista dos bens já disponíveis nesse primeiro momento para Leilão Anexo V, será apresentada como 
anexo  do Edital do Credenciamento, no entanto, esta lista servirá apenas para conhecimento e  
transferência das informações já dispostas, devendo o leiloeiro credenciado, ter ciência que  havendo 
necessidade de se realizar novos leilões ao longo da vigência do presente credenciamento,  havendo 
alteração nas características, quantidades e descrições dos bens a serem leiloados em  ocasiões ainda 
não identificadas ou previstas 
2. OBJETO:  
2.1 O presente certame tem por objeto a realização de CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 para 
Credenciamento de Leiloeiro oficial para preparação, organização e condução de leilão público de bens 
móveis considerado inservíveis do município de Esperantina - TO. 
2.2 O presente certame visa uma possível e eventual contratação de profissional Leiloeiro Oficial para 
preparação, organização e condução de leilão público por demanda, nas modalidades presencial, 
eletrônica (online/virtual) ou mista (presencial e online/virtual simultaneamente), destinados ao 
desfazimento de bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Esperantina - TO, conforme 
especificado no Termo de Referência  (Anexo I deste Edital), para atender as necessidades desta 
Instituição, assim como outras normas que, na  superveniência do credenciamento, forem editadas, 
bem como com o disposto na Lei n.º 14.133/2021 e  suas alterações, na forma, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
3.   DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente processo administrativo consubstancia-se nas seguintes normas, com as suas  posteriores 
alterações, e demais legislações pertinentes, bem como pelas condições estabelecidas  no presente 
instrumento: 

Lei Federal nº 14.133/2021.   
• Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (CDC). Dispõe sobre a proteção do  consumidor 
e dá outras providências.  

• Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). Dispõe sobre a proteção de dados  
pessoais.  

• Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e  civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou  estrangeira, 
e dá outras providências.   

• IN DNRC Nº 113 DE 28.04.2010. Dispõe sobre o processo de concessão de matrícula, seu  
cancelamento e a fiscalização da atividade de Leiloeiro Público Oficial e dá outras  providências.  

• INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 72, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. Dispõe  sobre: a matrícula 
e hipóteses de seu cancelamento de administradores de armazéns gerais e  trapicheiros; a 
habilitação, nomeação e matrícula e seu cancelamento de Tradutor Público e  Intérprete 
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Comercial; e o processo de concessão de matrícula, seu cancelamento e a  fiscalização da 
atividade de Leiloeiro Público Oficial e dá outras providências.  

• DECRETO Nº 21.981, DE 19 DE OUTUBRO DE 1932. Regula a profissão de Leiloeiro  ao território 
da República.  

  
5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS – OBJETO DESTA LICITAÇAO 
5.1 Os serviços objeto deste credenciamento – Leilão Presencial, deverão ser prestados no Município de 
Esperantina - TO, Município sede do CONTRATANTE – com todas as despesas custeadas pelos 
contratados. 
5.2 O contrato será celebrado sob a égide da legislação civil, não gerando qualquer vínculo empregatício 
entre as partes e/ou pessoal envolvido na execução dos serviços. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1 As obrigações do Leiloeiro são as constantes deste Termo de Referência e seus anexos, além das  
previstas no Decreto Federal n° 21.981, de 19 de outubro de 1932, dentre as quais:  
a) Realizar os Leilões de acordo com expressa determinação do Munícipio de Esperantina - TO, em 
datas aprazadas,  divulgando-se os respectivos editais com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
úteis, se outro  não for o prazo estabelecido pela Administração.  
b) Divulgar o Leilão em endereço eletrônico e confeccionar material publicitário impresso sobre  o 
Leilão, sob forma de cartilha, livreto, folheto, dentre outros, identificando sempre a melhor forma  de 
publicidade de acordo com a natureza do bem ofertado e os possíveis interessados em adquiri los, 
além de divulgar o Leilão em jornal de grande circulação regional, no site oficial Munícipio de 
Esperantina - TO, por intermédio da Comissão de  Licitação, dentre outros meios de divulgação que 
julgar pertinentes, fazendo constar, na  divulgação do evento na Internet e no material impresso, a 
descrição dos bens ofertados, existência  de débitos, taxas, impostos, ônus, multas e gravames, 
incidentes sobre os bens, informações sobre  o Leilão, telefones para contato e demais 
esclarecimentos que se fizerem necessários.  
c) Realizar os Leilões na modalidade presencial e online simultaneamente via internet, com  projeção 
de fotografias dos bens, contendo informações e imagens dos bens, permitindo o  recebimento de 
lances, por meio eletrônico, de forma simultânea aos lances presenciais.  
d) Tornar conhecidas, quando da publicidade dos eventos, as condições das vendas, formas de  
pagamento, entrega dos bens, estado, qualidade e quantidade.  
e) Convocado pelo Munícipio de Esperantina - TO, elaborar a minuta de Edital de Leilão, com auxílio 
da Comissão de  Licitação, fazendo constar a descrição e lugar onde se encontram os bens a serem 
leiloados. A  referida minuta será objeto de análise e validação da Procuradoria Jurídica do Munícipio 
de Esperantina - TO.  
f) Avaliar e elaborar documento de avaliação com ficha e registro fotográfico dos bens, contendo  o 
valor do lance inicial esmado para venda, dentro do prazo acordado com o Munícipio de Esperantina - 
TO, tomando por  base o valor levantado pela Comissão de Leilão, conforme pesquisa feita junto a 
outros Leiloeiros  Oficiais. 
g) Emir nota de venda para cada lote, a fim de atestar a arrematação do bem por meio de Leilão  
público.  
h) Depositar em conta definida pelo Munícipio de Esperantina - TO, dentro de 5 (cinco) dias corridos, 
o valor da alienação,  se recebida diretamente.  
1.) Apresentar a Ata de realização do leilão até 3 (três) dias após a realização da sessão pública do  
certame, contendo, dentre outras as seguintes informações:  
1.1) nome completo/razão social, CPF/CNPJ e documento de identificação do arrematante  vencedor;  
1.2) endereço e telefone do arrematante vencedor;  
1.3) valor do preço mínimo;  
1.4) valor do lance vencedor ofertado.   
1.5) quantidade de lotes não arrematados, quantidade de lotes em condicional, se houver. A  
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Comissão Especial de Leilão, poderá autorizar a venda do lote não pago pelo 1º colocado pelo  mesmo 
valor do lance vencedor aos suplentes cadastrados. Não havendo interesse dos suplentes  
consultados, a Comissão poderá autorizar a venda pelo mesmo valor do último lance do suplente  
consultado.  
j) Entregar orientação, por escrito, ao arrematante, quando se tratar de venda de veículo automotor,  
informando que ele deverá transferir a titularidade da documentação para o seu nome no prazo de  
até 20 (vinte) dias corridos da data informada no documento de transferência, cumprindo, se  
necessária, as exigências legais do DETRAN.  
k) Não utilizar o nome do Munícipio de Esperantina - TO, em quaisquer atividades de divulgação  
profissional, como por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos, com exceção  da 
divulgação do evento específico.  
l) Atender interessados, mantendo plantões inclusive no final de semana, devendo conduzir o  Leilão e 
responsabilizar-se por todos os atos administrativos de sua competência até o  encerramento, com 
emissão de autorização para a retirada dos bens arrematados e pagos,  acompanhamento de entrega 
dos bens pela Coordenação de Patrimônio e prestação de contas, além  de dirimir as dúvidas dos 
arrematantes com relação ao pagamento e transferência de propriedade.  
m) Juntamente com a ata, apresentar cópia dos Autos de Arrematação e dos recibos das comissões  
pagas pelos arrematantes vencedores.  
n) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar à Administração ou a terceiros, ainda  que 
culposo, decorrente da sua atividade, devendo adotar as providências saneadoras de forma  imediata.  
o) Disponibilizar recursos humanos para fins da execução da sua atividade, devidamente  identificados 
por meio de crachá.  
p) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do Leilão.  
q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele  
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando do credenciamento. 
r) Receber diretamente a comissão paga pelo arrematante do bem no Leilão Oficial, na proporção  de 
5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor, conforme parágrafo único do art. 24 do  Decreto nº 
21.981, de 19.10.32.  
s) O Leiloeiro obriga-se a restituir ao arrematante o valor pago a título de comissão, sem direito a  
reembolso, nos casos em que a contratação da venda não possa ser concluída, por responsabilidade  
do Leiloeiro.  
t) O Leiloeiro somente receberá a comissão referente aos bens efetivamente vendidos. 
u) Administrar a liberação dos bens aos arrematantes após o efetivo pagamento e crédito na conta 
bancária do Poder Executivo do Munícipio de Esperantina - TO.  
u) Fazer a conferência dos bens removidos (estado de conservação, dentre outros), tirar fotos dos  
bens, cópia de documentos comprobatórios da propriedade e levantamento de ônus.  
v) Auxiliar os integrantes da Comissão Especial de Leilão na avaliação de bens inservíveis, quando  
determinado pelo Munícipio de Esperantina - TO.  
x) Prestar contas ao Munícipio de Esperantina - TO, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir do  primeiro dia útil após a data de realização do Leilão, juntamente com o relatório 
de detalhamento  do Leilão.  
y) Informar ao Munícipio de Esperantina - TO, qualquer anormalidade que verificar na execução dos 
serviços, mesmo que  estes não sejam de sua competência.  
w) Responder, perante o Contratante, pela perda ou extravio de fundos em dinheiro, existentes em  
seu poder, ainda que o dano provenha de caso fortuito ou de forca maior.  
z) Guardar sigilo das informações que lhe serão repassadas para realização do certame, e  
responsabilizar-se, perante o Contratante, pela indenização de eventuais danos decorrentes da  
quebra do sigilo dessas informações, ou pelo seu uso indevido.  
a.a) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações  
sobre seus serviços.  
a.b) Fornecer aos clientes/arrematantes, arrematação (duas vias) contendo: 
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 • Discriminação do lote e seu correspondente número de identificação;  
• O valor da arrematação e os encargos financeiros;  
• O nome do arrematante, RG e seu CPF;  
• Dados para o depósito bancário, guias de pagamentos/recolhimentos ou código de barras,  

direcionando o pagamento dos valores devidos pelos arrematantes.  
a,c) Envidar esforços no sentido de efetuar a venda de todos os lotes.  
a.d) Arcar com todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, tributárias e  
comerciais, resultantes da execução do Contrato, bem como pelo pagamento de quaisquer preços  
públicos que se tenham por devidos.  
a.e) Acusar o recebimento de tudo que lhe for confiado para alienação.  

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/CONTRATANTE 

7.1 Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e à sua equipe, quando devidamente identificados, aos  locais 
onde estão acondicionados os bens a serem leiloados.  
b) Prestar todas as informações e esclarecimentos que o credenciado e sua equipe responsável pela  
realização do Leilão venham a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos.  
c) Aprovar minuta de Edital de Leilão, quando apresentada pelo Leiloeiro Oficial contratado,  
conforme análise da Procuradoria Jurídica.  
d) Supervisionar, acompanhar e fiscalizar permanentemente a prestação do serviço, sem prejuízo  das 
responsabilidades que cabem aos contratados.  
e) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas do contrato.  
f) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber e apurar queixas e reclamações dos usuários.  
g) Estimular a associação dos usuários para a defesa de seus interesses relativos ao serviço,  inclusive 
para sua fiscalização.  
h) Intervir na prestação do serviço, retomá-lo e extinguir o contrato, nos casos e nas condições  
previstas em Lei e no Contrato. 
i) Aplicar as penalidades legais e contratuais.  
j) Notificar o Leiloeiro Oficial, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou  irregularidades 
encontradas na execução do serviço prestado.  
k) Disponibilizar, caso o bem a ser leiloado seja veículo automotor, a documentação respectiva.  
l) Disponibilizar relação dos lotes cuja alienação é autorizada, devidamente acompanhada da  
documentação que os declara inteiramente regulares, livres e desembaraçados de ônus, pendências  
judiciais ou extrajudiciais, com todas as informações necessárias para venda, tais como: descrição  do 
bem, número de patrimônio, serviços/procedimentos necessários para regularização, débitos  
existentes, dentre outros;  
m) Fixar o preço mínimo de arrematação, conforme a legislação vigente;  
n) Providenciar as publicações no Diário Eletrônico Oficial do Município de Esperantina - TO, bem  
como, em jornal de circulação de que trata o art. 174, § 2º, inciso III, da Lei n° 14.133/21;  
o) Formalizar a venda dos lotes arrematados com os respectivos compradores;  
p) Notificar, por escrito, a Contratada da ocorrência de quaisquer irregularidades constatadas na  
execução dos serviços;  
q) Autorizar, a Comissão de Leilão para providenciar a avaliação e fixar o preço mínimo de  
arrematação ou quando necessário, poderá a Comissão do Leilão, solicitar a contratação de  empresa 
especializada para tal atividade, que providenciará a avaliação, o levantamento dos lotes  e os 
registros das respectivas informações necessárias para apresentar a indicação dos valores  mínimos de 
arrematação dos lotes;  
r) Fiscalizar, através da Comissão de Leilão designada para este fim, a exata execução do Contrato,  
informando à Autoridade competente eventuais irregularidades na sua execução, para a adoção  das 
providências legalmente estabelecidas.  

r) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela credenciado;  
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s) Comunicar ao credenciado toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços 
contratados;  
Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no 
objeto;  
t) Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como dos serviços 
executados, consoante o disposto no art. 140 da Lei 14.133/2021. 
 
8. DA REMUNERAÇÃO 

8.1 O leiloeiro credenciado receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de venda de  
cada lote arrematado, nos termos do parágrafo único do art. 24 do Decreto nº 21.981 de 19/10/1932.  

8.2 Os lotes arrematados deverão ser pagos pelo arrematante, à vista, para concluir a arrematação, 
observadas, todavia, as seguintes condições:  

1) O pagamento deverá ser realizado logo após o certame, mediante depósito bancário ou outro  
meio eletrônico que demonstre o repasse do valor, em moeda corrente, para a conta indicada pelo  
Leiloeiro na guia de recolhimento expedida assim que encerrado o certame;  
2) A guia de recolhimento fornecida pelo leiloeiro deverá discriminar todos os valores a serem  
quitados pelo arrematante e, caso deixe de informar qualquer uma das obrigações monetárias,  
assume total responsabilidade por sua quitação;  
3) O pagamento deverá ser feito diretamente pelo arrematante ao leiloeiro, que, após a conclusão  do 
processo, prestará contas à Prefeitura Municipal de Esperantina - TO, na forma estabelecida neste 
Termo de Referência e no  respectivo Contrato.  
4) É vedada a venda a crédito/prazo ou, parcelada.  
5) Não cabe ao Município de Esperantina - TO, qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão 
devida pelos  arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la.  
6) Quando se tratar de veículo, caso não se concretize a venda, que se perfaz com a expedição do  
Certificado do Registro do Veículo - CRV em nome do arrematante, por erro nas publicações  legais, 
ou caso do certame seja suspenso por determinação judicial ou por qualquer outro fato impeditivo 
posterior ao certame, a comissão será devolvida ao arrematante pelo Leiloeiro Oficial,  sem que isso 
enseje reembolso de qualquer espécie por parte do Município de Esperantina - TO ao leiloeiro.  
7) O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à  
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas  diretas 
ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários a execução dos serviços  
contratados.  
8.3  Correrá por conta do arrematante:  
1) Toda e qualquer despesa necessária para a retirada do bem arrematado (mão-de-obra, EPI’s,  
desmontagem, transporte, etc), que deverá ser retirado na sua totalidade, não sendo reservado ao  
arrematante o direito à realização de forma parcial com eventual abandono do restante, sob pena  de, 
sem prejuízo de outras medidas, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação;  
2) Pagamento de tributo, imposto ou taxa, de qualquer natureza, incidente sobre o valor do bem  
arrematado, especialmente ICMS e outros;  
3) Custos que se fizerem necessários para regularização junto ao DETRAN dos veículos, incluindo  
reparos necessários à vistoria, Transferência de Propriedade, Licenciamento, IPVA e Seguro  
Obrigatório, confecção de novas placas e outros assemelhados considerados. 
 

9. DA ANTICORRUPÇÃO  
Para execução do presente instrumento a Contratante e a Contratada deverão observar o disposto  na 
Lei 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.420/2015.  
Fica vedado as partes signatárias deste instrumento oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem  
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria  
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou  
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção  sob 
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as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de  
outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e  
colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente.  
 

10. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção  de 
Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em especial  
quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que  se 
propõe o presente contrato com comprometimento na proteção dos direitos fundamentais de  
liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos  
ao tratamento destes dados em meios físicos e digitais.  
Para efeitos legais, a Prefeitura Municipal de Esperantina - TO, figura na qualidade de  Controlador 
dos dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada  como Operador 
dos dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tratamento, a  Contratada será a 
Controladora destes.  
O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam conter dados  
pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados e prepostos na obrigação  
de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados,  informações 
ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer  forma ou modo 
venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na  forma da lei, 
responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de  sua incorreta 
utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD;  
Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço,  
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura Municipal de Esperantina - TO, com a 
responsabilização da Contratada na  obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos casos em 
que opere outra hipótese legal de  tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados 
na execução dos serviços  especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser 
compartilhados ou utilizados para  outros fins, não afastadas as penalidades aplicáveis nos termos da 
LGPD.  
A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e prepostos das  
obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de  
Privacidade da Prefeitura Municipal de Esperantina - TO, cujos princípios deverão ser aplicados à 
coleta e tratamento dos dados  pessoais de que trata este item.  
A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela Contratada após a  
finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados a seguir, no mais, estes  
deverão ser eliminados:  
a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador;  
b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados  pessoais;  
c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que  anonimizados 
os dados;  
d) A Contratada cooperará com a Prefeitura Municipal de Esperantina - TO no cumprimento das 
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e 
regulamentações do tema em  vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério  Público Estadual, e Órgãos de controle administrativo em geral; 
e) O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado  de 
dados pelo contrato indicado pela Prefeitura Municipal de Esperantina - TO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da ocorrência de  qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este  possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento 
das autoridades competentes;  
f) Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem  
confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser  submetidos 
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ao setor responsável na Prefeitura Municipal de Esperantina - TO para que decida previamente sobre 
a questão;  
g) Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no Termo de  
Referência e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da LGPD. 
 
 

Esperantina - TO, 17 de Novembro de 2025. 
 
 
 

FRANCISCO ESEQUIEL SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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